



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 143/2002 

DISPÕE SOBRE DIÁRIAS DE VIAGEM PARA VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º As viagens de vereador e de servidor da Câmara, no desempenho de missão temporária, de caráter representativo, cultural, especial, de formação técnica e outros fins de interesse da Câmara serão custeadas por diárias pagas pelo poder público, nos termos desta resolução.


Art. 2º A designação de vereador ou servidor ou a autorização para que desempenhem missão temporária de caráter representativo, cultural, especial, de formação técnica e outros fins de interesse da Câmara Municipal cabem ao presidente.


§ 1º Para a designação de vereador, será respeitada a proporcionalidade partidária, tanto quanto possível.

§ 2º O requerente especificará, no requerimento, o destino, o período e a finalidade da viagem, bem como os benefícios que advirão da mesma.


Art. 3º As diárias destinam-se à cobertura de transporte, hospedagem, alimentação, exceto no caso do art. 5º.


§ 1º Para o interior do Estado, as diárias serão as seguintes:


I   - viagem de até 50 Km R$90,00;


II  - viagem de 50 a 100 Km R$120,00;


III - viagem de 100 a 250 Km R$180,00;


IV - viagem de 250 a 600 Km R$220,00.


§ 2º Para viagem à Uberlândia e à Uberaba, a diária será de R$220,00.

§ 3º Não havendo a necessidade de pernoitar, o valor dessa diária será reduzido em 30%, não se aplicando o disposto no art. 6º.


Art. 4º Para viagens a Belo Horizonte e à Brasília, as diárias terão os seguintes valores:


I  - se utilizado transporte rodoviário e pernoite, R$290,00;


II  - se utilizado transporte aéreo, o qual deverá ser justificado, e pernoite, R$520,00.


Parágrafo único. Não havendo a necessidade de pernoitar, a diária especificada no inciso I será de R$180,00 e, no inciso II, de R$410,00, não se aplicando o disposto no art. 6º.


Art. 5º Nas viagens para outros estados, o vereador ou servidor terão as despesas cobertas da seguinte forma:


I   - diária parcial de R$150,00 e


II  - os valores necessários às despesas com transporte e hospedagem contratados pela Câmara Municipal em agência de viagem parceira da entidade promotora do evento, se for o caso, ou com a agência que oferecer melhores condições, mediante cotação de preços.


Parágrafo único. Na impossibilidade de se contratar agências de viagens, as despesas com transporte e hospedagem serão indenizadas, mediante comprovação.


Art. 6º Se o servidor viajar desacompanhado de vereador, nos casos do art. 3º, §§ 1º e 2º, e inciso I do art. 4º, a diária terá o seu valor básico reduzido em 10%.


Art. 7º A segunda diária e ou as demais terão o valor básico reduzido em 30%, exceto no inciso I do art. 5º.


Art. 8º O recebimento da diária dispensa o viajante de comprovar os gastos mediante prestação de contas.


Art. 9º Não se incluem na diária as despesas referentes a pagamento de inscrições para participação em seminários, congressos, cursos e similares, as quais serão pagas,  à parte, pela Câmara Municipal.


Art. 10 O vereador ou servidor, ao retornarem, terão o prazo de cinco dias úteis, para apresentar um breve relato sobre a viagem. 


Art. 11 A Câmara Municipal poderá locar veículo para atender suas necessidades de viagens.


Art. 12 As diárias de viagem não serão incorporadas à remuneração dos servidores ou dos vereadores, sob qualquer pretexto.


Art. 13 A Mesa Diretora expedirá Portaria contendo tabela de valores.


Art. 14 Os valores serão atualizados, monetariamente, anualmente, com base nos índices oficiais.


Art. 15 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Resoluções 103/98 e 142/2000.
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